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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 – CPL/COSAMA 

 

ANEXO XXI – BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI  
 



ITEM DISCRIMINAÇÃO %

1.0 Grupo A 0,00%

1.1 Administração Central (AC) 0,00%

1.2 Risco (R ) 0,00%

2.0 Grupo B 0,00%

2.1 Seguro de Risco de Engenharia e Garantia (SG) 0,00%

2.2 Lucro Bruto (L) 0,00%

2.3 Despesas Financeiras (DF) 0,00%

3.0 Grupo C 0,00%

3.1 ISS 0,00%

3.2 PIS 0,00%

3.3 CONFINS 0,00%

3.4 Ajuste Decorrente da Lei 12.715/12 0,00%

BDI PARA SERVIÇOS

((1+(AC+SG+R))*(1+DF)*(1+L))/(1-C)
0,00%

O BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) adotado encontra-se de acordo com o Acórdão 2.622/13 - TCU Plenário.

BDI= ((1+(AC+SG+R))*(1+DF)*(1+L))/(1-C) 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS - COSAMA

OBRA: BASE DE CONCRETO PARA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, INCLUSO REDE DE 

INTERLIGAÇÃO, RAMPA DE ACESSO E URBANIZAÇÃO.

TIPO DE DOCUMENTO

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI PARA SERVIÇOS

LOCAL

BENJAMIN CONSTANT - AMAZONAS.



ITEM DISCRIMINAÇÃO %

1.0 Grupo A 0,00%

1.1 Administração Central (AC) 0,00%

1.2 Risco (R ) 0,00%

2.0 Grupo B 0,00%

2.1 Seguro de Risco de Engenharia e Garantia (SG) 0,00%

2.2 Lucro Bruto (L) 0,00%

2.3 Despesas Financeiras (DF) 0,00%

3.0 Grupo C 0,00%

3.1 ISS 0,00%

3.2 PIS 0,00%

3.3 COFINS 0,00%

3.4 Ajuste Decorrente da Lei 12.715/12 0,00%

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS - COSAMA

OBRA: BASE DE CONCRETO PARA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, INCLUSO REDE DE 

INTERLIGAÇÃO, RAMPA DE ACESSO E URBANIZAÇÃO.

LOCAL

BENJAMIN CONSTANT - AMAZONAS.

TIPO DE DOCUMENTO

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

TRANSPORTE

BDI PARA MATERIAIS E TRANSPORTE
0,00%

((1+(AC+SG+R))*(1+DF)*(1+L))/(1-C)

BDI= ((1+(AC+SG+R))*(1+DF)*(1+L))/(1-C) 

O BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) adotado encontra-se de acordo com o Acórdão 2.622/13 - TCU Plenário.


